Lei Nº 428, de 29 de Dezembro de 2005.

AUTORIZA O PODER Executivo A FIRMAR CONVENIO COM O COMANDO RODOVIÁRIO DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Comando Rodoviário da  Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Segurança e da Justiça, com vistas a instalação da unidade da Grupo Rodoviário de Teutônia. 


Art. 2 º Para os fins de que trata esta Lei fica o Poder Executivo autorizado a ceder mediante cessão de uso especial o que segue:

· Um microcomputador  com placa mãe Gigabyte 8VM533-RZ, som, vídeo e rede integrados, 256 mb de memória DDR 400, , disco rígido de 40gb 7200rpm, CDRM DVD combo, cx de som 120w, drive 1,44 disquete, teclado abnt/2, mouse 2 botões sroll óptico, gabinete ATX 4 baias c/ usb’s frontais, monitor 15” AOC, placa fax/modem 56Kbps, placa de vídeo 8/64md(integrada), placa de rede 10/100, estabilizador 300va, impressora HP 3920, 

· Uma mesa escritório e uma cadeira giratória. 

Art. 3º A cessão de uso terá vigência de cinco anos, a contar da assinatura do convênio, renovável por igual período,  podendo ser revogada a critério de ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 4º  Aplicam-se ao Convênio as cláusulas e condições constantes na minuta de convênio .  

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças do Orçamento Anual de 2006.


Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 29 de dezembro de 2005.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

